
ATA DOS TRABALHOS DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª 
LEGISLATURA. 
ABERTURA: Aos oito dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e dois, realizou-se no Edifício da 
Câmara Municipal de Caconde, situado na Rua Duque de Caxias, n° 123, a vigésima sessão ordinária 
da segunda sessão legislativa da décima oitava legislatura, presidida pelo Vereador Presidente Richard 
Silva Ferfoglia Maguim e secretariada pelos Vereadores Sandro Aparecido Martins, 1° Secretário, e Ed-
valdo Elias Goulart, 2° Secretário. Às dezenove horas foi feita a verificação de presença e havendo 
número legal, o sr. Presidente, sob a proteção de Deus, declarou abertos os trabalhos e solicitou ao 
Vereador 1° Secretário que procedesse a Chamada Regimental. Constatando-se a presença de todos 
os Vereadores, passou-se ao EXPEDIENTE, que constou do seguinte: Foi lida e aprovada por unani-
midade, sem discussão, a ata da 19ª Sessão Ordinária, realizada no dia 01/08/2022. Foram lidas cor-
respondências de diversos órgãos, as quais serão arquivadas na Secretaria da Câmara. Através do ofí-
cio nº 265/2022, recebemos do Executivo Municipal os atos promulgados e publicados. Por intermédio 
do ofício nº 01/2022-apsp, recebemos da Diretora de Turismo, Ana Paula da Silva Pereira, um convite 
para participar da discussão do Projeto de Lei referente ao Plano Diretor de Turismo, no próximo dia 
10, a partir das 14 horas, na Câmara Municipal. Por meio do ofício nº 261/2022/GAB/bs, recebemos do 
Executivo Municipal, os seguintes Projetos de Lei, os quais foram encaminhados às Comissões de Justi-
ça, Saúde, Obras e Finanças: nº 032/2022, que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de 
R$ 169.281,00 do orçamento municipal e dá outras providências; nº 033/2022, que dispõe sobre aber-
tura de crédito especial no valor de R$ 100.000,00 do orçamento municipal e dá outras providências; 
nº 034/2022, que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 100.000,00 do orçamento 
municipal e dá outras providências; nº 035/2022, que dispõe sobre abertura de crédito especial no va-
lor de R$ 200.000,00 do orçamento municipal e dá outras providências; nº 036/2022, que dispõe sobre 
abertura de crédito suplementar no valor de R$ 300.000,00 do orçamento municipal e dá outras provi-
dências; nº 037/2022, que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 200.000,00 do or-
çamento municipal e dá outras providências; nº 038/2022, que dispõe sobre abertura de crédito espe-
cial no valor de R$ 500.000,00 do orçamento municipal e dá outras providências; nº 039/2022, que 
dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 19.000,00 do orçamento municipal e dá ou-
tras providências. Através do ofício nº 264/2022/GAB/bs, recebemos do Executivo Municipal, o Projeto 
de Lei nº 041/2022, que dispõe sobre alteração do Plano Plurianual – PPA 2022-2023 para o Município 
da Estância Climática de Caconde, e estabelece outras providências, sendo encaminhado às Comissões 
de Justiça e de Finanças. Por intermédio do ofício nº 262/2022/GAB/bs, recebemos do Executivo Muni-
cipal, o Projeto de Lei nº 040/2022, que dispõe sobre emissão de Carteira de Identificação de Pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista – CIPTEA e dá outras providências. Esclareceu o sr. Presidente 
que o Chefe do Executivo, em sua justificativa, solicitou apreciação desse Projeto em regime de urgên-
cia, tendo em vista que estamos nos aproximando da Semana Nacional da Pessoal com Deficiência In-
telectual e Múltipla, que acontece entre os dias 21 a 28 de agosto (Lei nº 13.585/17), a qual nossa 
municipalidade pretende dar amplo conhecimento a toda sociedade, com conteúdos visando a consci-
entização e necessidades desse grupo especial de pessoas. Assim sendo, a Sessão foi suspensa pelo 
tempo necessário para que as Comissões de Justiça, de Assistência Social e de Finanças se reúnam e 
emitam seus pareceres. Reabertos os trabalhos, a Mesa recebeu o Projeto de Lei nº 040/2022, com 
parecer favorável, em conjunto das citadas Comissões. Recebemos os seguinte Requerimentos, os 
quais foram encaminhados à Comissão de Justiça e Redação: nº 017/2022, de autoria do Vereador Ri-
chard Silva Ferfoglia Maguim, requerendo informações ao Chefe do Executivo sobre detalhes técnicos e 
econômicos do funcionamento da Política Municipal de Resíduos Sólidos e saneamento básico; nºs. 
018, 019 e 020/2022, todos de autoria da Vereadora Isabella Flamínio de Paiva, requerendo informa-
ções ao Chefe do Executivo sobre, respectivamente, o serviço de transporte coletivo de nossa cidade, o 
tratamento de esgoto em nossa cidade e o serviço de recapeamento das rodovias que ligam Caconde 
aos Município de Tapiratiba, Divinolândia e a divisa com o Estado de MG (sentido Muzambinho). Foi li-
da a Indicação nº 066/2022, de autoria do Vereador Márcio Donizetti de Souza, indicando ao sr. Prefei-
to Municipal a possibilidade de realizar a substituição da iluminação pública, preferencialmente por 
LED, na Avenida Sampaio Vidal, próximo ao antigo bar do Neca. A Mesa recebeu as seguintes proposi-
ções com os devidos pareceres das Comissões Permanente: Projetos de Lei nºs. 031/2022 e 040/2022, 
ambos do Executivo Municipal; Projetos de Lei nºs. 007/2022, 008/2022, 009/2022 e 010/2022, todos 
do Legislativo Municipal; e, Veto Parcial ao Autógrafo de Lei nº 2.870, de 11/04/2022. Na sequência, o 
sr. Presidente deixou livre a palavra aos Presidentes das Comissões Permanentes para marcação de 
reuniões e outras informações, quando os Vereadores Sandro Aparecido Martins, Presidente da Comis-
são de Educação, o Vereador Márcio Donizetti de Souza, Presidente da Comissão de Obras e a Verea-
dora Isabella Flamínio de Paiva, Presidente das Comissões de Justiça e de Finanças, disseram que após 
a sessão, definirão com os demais membros das Comissões, o dia e horários das reuniões. Em seguida, 
não havendo oradores previamente inscritos na TRIBUNA LIVRE, foi feita a Chamada para Verifica-
ção de Quórum. Havendo quórum, passou-se à ORDEM DO DIA. Atendendo a requerimento assinado 
por todos os Vereadores, foram incluídas na Ordem do Dia e aprovadas por unanimidade, as seguintes 



matérias: Projeto de Lei nº 040/2022, do Executivo Municipal, que dispõe sobre emissão de 
Carteira de Identificação de Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – CIPTEA e dá outras provi-
dências, com comentários dos Vereadores Edvaldo Elias Goulart, Sandro Aparecido Martins e Richard 
Silva Ferfoglia Maguim; Projeto de Lei nº 008/2022, do Legislativo Municipal, de autoria dos 
Vereadores Sandro Aparecido Martins, Danilo Lima Cipollini, Edvaldo Elias Goulart e Silva-
no Aparecido Ferreira, que autoriza os estabelecimentos públicos e privados localizados no Municí-
pio de Caconde a inserir nas placas de identificação de atendimento prioritário, o símbolo mundial do 
Autismo, bem como, nas placas indicativas de vagas preferenciais em estacionamentos e garagens, 
mensagem educativa, após aprovação de Emendas apresentadas pela Comissão de Justiça e Redação. 
Houve comentário do Vereador Sandro Aparecido Martins; Projeto de Lei nº 029/2022, do Execu-
tivo Municipal, que dispõe sobre a forma de concessão onerosa de uso do Bar e Lanchonete localiza-
dos na Praça “Pedro Ribeiro de Paiva” (Praça do Mirante) e dá outras providências; Projeto de Lei nº 
030/2022, do Executivo, que revoga a Lei nº 2.775, de 30/03/2021, que cria o Programa “Vida Digna”; 
Projeto de Lei nº 011/2022, do Legislativo Municipal, de autoria do Vereador Márcio Doni-
zetti de Souza, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos proprietários de animais e responsáveis a re-
colherem as fezes de animais domésticos no Município de Caconde, após comentários dos Vereadores 
Isabella Flamínio de Paiva, Sandro Aparecido Martins, Márcio Donizetti de Souza e Silvano Aparecido 
Ferreira; e, Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2022, de autoria do Vereador Richard Sil-
va Ferfoglia Maguim, que dispõe sobre concessão de Título de Cidadania Cacondense (Ursula Sen-
newald). A Mesa encarregar-se-á de remeter os respectivos Autógrafos de Lei ao sr. Prefeito Municipal. 
Terminada a Ordem do Dia, foi anunciada a ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SESSÃO, que constará 
da única discussão e votação, das seguintes matérias: Projeto de Lei nº 031/2022, do Executivo Muni-
cipal, que dispõe sobre alteração do art. 1º, da Lei nº 2.715, de 03/04/2019, que versa sobre a criação 
da Imprensa Oficial do Município, na forma eletrônica, Projeto de Lei nº 007/2022, do Legislativo Mu-
nicipal, de autoria dos Vereadores Sandro Aparecido Martins, Danilo Lima Cipollini e Silvano Aparecido 
Ferreira, que autoriza o atendimento prioritário às pessoas diagnosticadas com neoplasias (câncer), 
Projeto de Lei nº 009/2022, do Legislativo Municipal, de autoria dos Vereadores Sandro Aparecido Mar-
tins, Danilo Lima Cipollini, Edvaldo Elias Goulart e Silvano Aparecido Ferreira, que autoriza as entidades 
públicas de Caconde a fornecerem recurso de acessibilidade, para pessoas com deficiência, na produ-
ção e veiculação de sons e imagens, Projeto de Lei nº 010/2022, do Legislativo Municipal, de autoria 
dos Vereadores Sandro Aparecido Martins, Danilo Lima Cipollini e Silvano Aparecido Ferreira que auto-
riza o Poder Executivo a proibir a alimentação de pombos urbanos (Columbia livia – variedade domés-
tica) no âmbito do Município de Caconde e dá outras providências, e, Veto Parcial ao Autógrafo de Lei 
nº 2.870, de 11/04/2022, que consolida a Lei que dispõe sobre o reconhecimento de utilidade pública 
municipal no âmbito do Município de Caconde – ofício 164/2022/GAB/bs. Em seguida, o sr. Presidente 
concedeu a palavra para EXPLICAÇÃO PESSOAL, quando dela fizeram uso todos os Vereadores, ex-
ceto a Vereadora Ivani Aparecida de Souza Possate. Nada mais havendo a tratar, o sr. Presidente 
agradeceu a presença de todos, declarando encerrados os trabalhos desta Sessão, do que, para cons-
tar, mandou lavrar a presente ata, que depois de lida, se aprovada, será por mim assinada,                  
, 1º Secretário, pelo sr. Presidente e pelo Vereador 2º Secretário. 
Observação: A íntegra desta Sessão encontra-se gravada em DVD, de acordo com a Reso-
lução nº 001/2010, que instituiu a Ata Eletrônica na Câmara Municipal de Caconde. 
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